
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio
LEI N° 2.691 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

CERTIFICO, que a pré:

Suplementa por excesso de- ..
arrecadação na Lei Municipal n° 2.600,

«e JoL/ JLi/Jâ a Jg/ JJ ,/If3 de °4 de Cíe2emòro de 2m-
•. j..,., A ^j. .

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12 Suplementa por excesso de arrecadação na Lei Municipal n2 2.600, de 04 de dezembro
de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:

0704.12.361.0020.2041.339030000000 (445) R$ 13.400,00
0704.12.361.0020.2041.339039000000 (447) R$ 50.000,00

R$ 63.400,00
Art.22 Servirá de cobertura:

l - o excesso de arrecadação da fonte de recurso 1013 - Transporte Escolar do Estado R$
63.400,00.

Art.32 Suplementa por excesso de arrecadação na Lei Municipal nfi 2.600, de 04 de dezembro
de 2018, por excesso de arrecadação na seguinte classificação orçamentaria:

0801.10.301.0123.2066.449052000000 (3093) R$ 47.700,00
0801.10.301.0123.2063.449052000000 (264) R$ 72.750,00

Ait42 Servirá de cobertura:

I - o excesso de arrecadação da fonte de recurso 4520 - ESF R$ 47.700,00

II - o excesso de arrecadação da fonte de recurso 4160 - PIM R$ 72.750,00, conforme
aprovação do Conselho de Saúde.

Art.52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 12 de novembro de 2019.

e Publique-se

JOF^E GJ^J/VO COSTA MEDEIR0S
refeito Municipal

tário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1160
Gabinete do Prefeito Fone: (55) 3256-1122



. •

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as)

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei que Suplementa
por excesso de arrecadação na Lei Municipal nQ 2.600, de 04 de dezembro de 2018.

Desta forma esperamos que o presente Projeto de Lei ora submetido à apreciação
obtenha aprovação.

Manoel Viana, RS, 12 de novembro de 2019.

JOR
'S

AVO COSTA MEDEIROS
Municipal

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1160
Gabinete do Prefeito Fone: (55) 3256-1122



Balancete da Receita Marco a Setembro/20l9

Receita Descrição
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Previsto Liquido Arrecadado Periodo Arrecadado no Ano Diíerenca

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Até Setembro 2019

ANO 2019

F R Denominação
í

1013 Transp. Esc. Estado

Previsão 10 parcelas

Anu 1

256.743,80

07 parcelas

179.724,16

Arrecadado

01 -neses

303.206,26

a maior

123.482,10

Valor Utilizado

1° Semestre

60.000,00

Saião a Utiliza.'
0 r~ -! f; 7 p ". 0c , '. : J.U .Z-^j — -7

53.400.00 j



io cc -=li*o Grande do Sul Balancete da Receita
=^-ura Municipal de Manoel Viana

Descrição Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano

2SF - Saúde da Familia / Saúde na Escola / Saúde do Homem / NASF/Melhor eru Casa / Saúde
Bucal / PACS / ESF Indígena / Inc. Sisrema Penitenciário

:.00.O.C.00.00.00 Receita Patrimcrial
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143.1^0,80

DEMONST CATIVO DO EXCESSO D ARRECAC \ÇÃO Até Setembro 2019

ANO 2019
F R

4520

Denominação

ESF Saúde Flía.

Previsão rreo-dado

Anuí

143.170,80

09 meses I OS me: ;s a maior

107.378,10[ 220.0^5,63 112.717,53

Valor Utilizado

1° Semestre

65.000,00

Uti zado em 10.2019

Saldo a Utilizar

em 10.20IS

47.717,53

47.700,OC :



C;o z.c R-o Grande do Sul
eita*:a Municipal de Manoel Viana

Balancete ca Receara Janeiro a Setembrc/2019 Telha:

Receita Descrição

; PIM - Primeira Infância Melhor

Previsto Liquido Arrecadado Periodo Arrecadado r.o Ar.c ríif ersr.ca

. . i.r.O.CO. -OC Valores Mobí _Lar :. ?s

. . . . " . " . .00. * - 00 Juros •= Currecce.-
Monetárias

" " •- -- .. : ?racac .'íi:i !''=:~v;s' £•!•.'"
J -ricoric^

• . i . l . 00 . 00 . OC Remuneração î  Depcsircs
Bancários - T r l r.cif..'̂ -

.1. l .01.03. OC Srr.Tcr.eracso de r-eoj-si^cs

~rir;c; pai
. 01.53. OC Rend. Aplic. F I M

ransT*?' Ç",ci 4« :_'c? r «i*
T r insf e en-i -^ ri ~ s
estados • • de Distrit .c
"•.; ;•.... - - e Je y ,.-js
Entidades
7 r a n s f e r • - rias .t r s

ANO 2019

F R

4160
Denominação

P 1 M

Previsão

Anuai

0,00

09 meses

0,00

Arrecadado

Of r isses

' . 52,65

a maior

72.752,65

Valor Utilizado

1° Semestre

0,00

Utilizado em 10.2019

Saldo s Utilizar

em 10.2019

72.750,00

72.750,00


